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PREFEITURA MUNIC I PA L D E 

VERAIIENDIS 

8.8. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada 
através de publicação na imprensa oficial. considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro 
dia subsequente ao da publicação. 

8.9. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do 
prazo de sua vigência. 

C USUIA NON - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFIC RIA DA TA 

9 .1. A empresa beneficiá ria do registro de p reços fica obrigada a: 

9.1 .1 . Assinar a Ata de Registro de Preços, retira r a respectiva nota de em penho e/ou contrato ou 
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (ci nco) dias úteis, contado da convocação; 

9.1 .2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e 
seus anexos; 

9.1.3. Responsabllizar•se pelos danos causados direta ou Indiretamente aos órgãos gerenciadores e 
particlpante(s) e/ou a tercei ros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante; 

9.1 .4. Fornecer,sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação, 
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

9.1 .5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus funcionár ios não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante; 

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação; 

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou Incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da 
notiflcação, por produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos; 

9 .1.8. Manter preposto, aceito pela admi nistração, du rante todo período de vigência da ata de registro de 
preços, para representá-la sempre que for necessário. 

9.1.9. Comuni ca r a fisca lização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fa tos que possam prejudicar a perfeita execução do 
contrato e prestar os esclarecimentos necessários. 

9.1 .10. Arcar com todas as despesas, di rietas ou indiretas, decorréntes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qua lquer ônus para a Prefeitura. 

9.1 .11. Demais obrigações definidas no Ed ital e anexos. 

[AAUSULA.P C - D ESJ! u 
10.1. A Prefeitura compromete-se a: 
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10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais. 
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devida mente 
Identificados, quando necessário. às depend~nclas da Prefeitura; 

10 .1 .2 . Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais; 

10.t .3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o 
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou reti rada pessoalmente pelo fornecedor; 

10.1.4 . Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e 
Interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso; 

10 ,1.5, Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital; 

10.1 .6 . Promoveram pia pesquisa de mercado, de fo rma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado: 

10 .1 .7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações 
assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem cond ições de serem utilizados; 

10.1.8. Demais obrigações definidas no Ed ital e anexos. 

1. C USUIA D CIMA PRIMEI RA - DA UTILIZA O DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR RG O 
OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

1 1.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatório, med iante prévia consulta ao Órgão Gere nciador, 
desde que devidamente comprovada a vantagem. 

11.Z. Os órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão 
Gerenciador da Ata, para que este, através da CCL, Indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

11.3. Caberá ao fo rnecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

11.4 . O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

11,5, Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órg~o gerenciador. 
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12.1. As observâncias quanto as sanções administrativas aos lici tantes são aquelas estabelecidas no edital 
da contratação, em conformidade com as disposições da Lei n214.133/2021. 

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que 
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta aprese ntada pela 
li citante, prevalecendo, em caso de conflito, as di sposições do Edital sobre as da proposta. 
13.2. O presente registro decorre da adj udicação ao promitente fo rnecedor do objeto dis posto na Cláusula 
Pr imeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital da 
Lici tação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão 
Permanente de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa. 
13.3. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei n2 14.133, 
de 202 1, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiar iamente, segundo as disposições contidas na Lei n2 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

iuÃUSULAD CIM,\ QU=AR= T~ -= º = º =R=O-----------------~ 
14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fi ca eleito o Foro da Comarca de 
ltainópolis•PI. 

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este 
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

[ass inado digitalmente] 
CARLOS JOSÉ DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

Vera Mendes · PI, 03 de outubro de 2025 

MAURIClO PIN HEIRO ~~~:~a:i;1~digit~po, 

MOURA:06500970330 Oad::~~3
1~ 31 ,13 -03w 

MAURICIO P MOURA LTDA 
CN PJ/MF n• 36.090.693/0001-06 

Maurício Pinheiro Moura 
Representante legal 

CONTRATADA 
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Manifesto 

Verificação de Autenticidade e Integridade 

Este documento foi assinado digitalmente, assegurando sua autenticidade, integridade e validade jurídica, conforme 
estabelecido pela Lei n2 14.063/2020 e pela Medida Provisória n11 2.200-2/2001 . Para verificar a validade das 
assinaturas digitais e confirmar a integridade do documento, por favor, acesse o seguinte link: 

bttps://app Opaper com br/orgaoization/8/sianature-validation 

Download De Cópia Original 

Para baixar cópias originais do Protocolo Administrativo 51 2/2025 assinado acesse o link abaixo utilizando o 
código fornecido: 

bttps://app Opaper com br/or□aoizatioo/8/oriai na l ·document-down load 

717bb09115bc489e18b2fe8d081e817ec9503e021 b32a280d312d2333e555cd1 

Assinaturas Digitais 

8~f'i'o'1.• .í'Ji~"fi~ '!IMJt~~F~fi~~~t'!c'ic'i/!\!'sºcumento• 
Assinado em 06/1012025 11 •25•14 

ld: 10EF338E3AA60058 
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EXTRATO DE CONTRATO 

PROCEDIMENTO: DISPENSA ELETRÔNICA N9 005/2025. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS PARA 
COMEMORAÇÃO DO III FESTIVAL DAS CRIANÇAS- PROJETO CRIANÇA FELIZ VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNÍCIPIO DE VERA MENDES. FUNDAMENTO: LEI 
14.133/ 21. CONTRATADA: CHRISTHOFERRODRJGU ES CARVALHO, INSCRITA NO CNP)/MF 
SOB O N9 52.759.490/0001-08. CONTRATONº: 01.0310/2025. VALOR DO CONTRATO: R$ 
21.150,00 (VINTE E UM MIL, CENTO E CINQUENTA REAIS) . DATA DE ASSINATURA: 
03/10/2025. VIGÊNCIA:03/10/2026. SIGNATÁRIOS: CARLOS JOSÉ DA SILVA, PElA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA MENDES E CHRISTOFHER RODRIGUES CARVALHO, 
PE LA EMPRESA CHRISTHOFER RODRIGUES CARVALHO 
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